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. ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N"./J1!44
1a.CÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO DE 22/03/1999

PROCESSO DE RECURSO N°, 1/70157/95 AI. n°. 1/353766 .

RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

RECORRIDO: C. DE SOUSA DE ARAUJO

RELATOR:Cons.Elias Leite Femandes

. EMENTA~

IC M S.~ ARGUIÇÃO DE SUBFATURAMENTO . .Increpaçãode haver.a
autuada-emitido nota fiscal de saída com preço inferior ao da efetiva comercialização. Autuação
parcialmente procedente. Recurso de oficio. Cortfirmação do julgamento da instância singular nos
termos do Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

]Ui.:LATÓRIO: !
I

CONSTA dos autos, que a empresa supra qualificada foi autuada por transport¥ I.
diversas mercadorias acobertadas pela nota :fiscalno~01'35, série única, no valor de R$ 2.064,6Q,~
ocorrendo .que a mesma se fuia acompanha.r de um Bloco de Pedidos, cujas mercadorias I

. apresentavam pr-eços superiores aos destacados na citada nota fiscal. t...
lnconformada~ a autuada através de advogado legalmente constituído, contestou o

feito fiscal, alegando a improcedência da ação fiscal.

A douta julgadora da instância singular deu pela parcial procedência da ação fiscal,
recorrendo de oficio, quando nesta segunda instância, a douta Consultoria Tributáriapronunciou-,.~ .
~ pela confirmação do julgamento singular, com inteiro REFERENDUIV[ da douta Procuradoria 1 :
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Éo relatório. tI
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VOTO 'DO RELATOR

NA' V E-R D A DE-, trata-se na espécie em exame de uma operação a negociar:,
que.se encontrava acobertada pela nota fiscal n°.135 (fls~03), acompanhada do bloco de nota fiscal
série única; nOs.D181 a 200.

Ocorreu, entretanto, que no' momento 'da ação fiscal, o contribuinte havia
comercializado apenas as mercadorias diScriminadas através das notas fiscais de nOs.O 181 a ,O 182,
'Série única,caracterizando--se um -subfaturamento, mas somente quando da efetiva venda. ,

Nessa conformidade? correta éa decisãO que ,condenou o contribuinte a partir das
Rotas fiscais supra mencionadas.

Frente a tais considerações, a douta Procuradoria Geral' do Estado pronundou"Cse, '
'.pela confirmação do julgamento da instância singular, por seus jurídicos fundamentos.

É o voto:



( ...
DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes ~utos em que é recorrente
cÂMARA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA lNSTÂNClA
e recorrido C. DE SOUSA DE ARAÚJO.

RESOLVEM os membros da 1a. Câmara do Conselho de Recursos Tributárips,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso de oficio, negar-lhe provimento, para o fim de
confirmar o ju!gamento da instância sin.8lllar, que deu pela procedência da ação fiscal, apenas ~m
parte, segundo os termos do pronunciamento da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA la.CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRlOS em Fortaleza, -.fuJ ~f '\~ .

Dr. Marcos Silva Montenegro

CONSELHEIRO

Dr. Roberto Sales Faria
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FúMOSPRESENTES
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